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PORTARIA COREN-AP Nº 139, DE 18 DE JULHO DE 2019. 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, 

juntamente com a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, estabelecidas no Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá; 

 

CONSIDERANDO o memorando 075/DGEP/COREN-AP 

 

RESOLVE: 

  

      Art. 1º - Autorizar “ad referendum” de plenária o deslocamento e concessão 

de diárias para os empregados públicos para participar de diligência de 

Fiscalização no Município de Pracúuba no dia 24 de julho de 2019, Dra.                     

Dra. Maria Ester da Silva – Fiscal e Vagner Rafael Benjamim Gomes, Chefe da 

Divisão, Almoxarifado e Transporte do COREN-AP. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

Art. 3º. Dê Ciência Cumpra-se.  

Macapá-AP, 18 de junho de 2019. 
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